Processo n°

Recurso n°
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S2-TE03
FI. 60

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

11060.002472/2010-99
Voluntario
2803-001.943 — 3" Turma Especial
21 de novembro de 2012
AUTO DE INFRACAO: GFIP. FATOS GERADORES. OUTROS DADOS.
ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 30/11/2008

AUTO DE INFRACAO. OBRIGACAO ACESSORIA. APRESENTAR
GFIP COM INCORRECOES OU OMISSOES.

Incorre em infracdo a legislacdo previdenciaria por descumprimento de
obrigacdo acessoria o contribuinte que apresentar Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social
- GFIP com informagdes incorretas ou omissas.

O crédito tributario encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142
e § unico, e arts. 97 e 115, todos do CTN, lavrado de acordo com os
dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, consoante o
artigo 33 da Lei n°® 8.212/91.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

(Assinado digitalmente)

Helton Carlos Praia de Lima — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de

Lima, Andre Luis Marsico Lombardi, Oseas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Natanael
Vieira dos Santos, Amilcar Barca Teixeira Junior.



  11060.002472/2010-99  2803-001.943 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 21/11/2012 AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP. FATOS GERADORES. OUTROS DADOS. ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Helton Carlos Praia de Lima  2.0.1 28030019432012CARF2803ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Período de apuração: 01/01/2005 a 30/11/2008
 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. APRESENTAR GFIP COM INCORREÇÕES OU OMISSÕES.
 Incorre em infração à legislação previdenciária por descumprimento de obrigação acessória o contribuinte que apresentar Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP com informações incorretas ou omissas.
 O crédito tributário encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142 e § único, e arts. 97 e 115, todos do CTN, lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, consoante o artigo 33 da Lei n° 8.212/91.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima, Andre Luis Marsico Lombardi, Oseas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Natanael Vieira dos Santos, Amilcar Barca Teixeira Junior.
 
  DO LANÇAMENTO
Trata-se de Auto de Infração DEBCAD 37.238.221-5/2009, lavrado contra o sujeito passivo acima identificado, por infringência ao art. 32, IV, da Lei 8.212, de 1991, acrescentado pela Lei 9.528, de 10.12.97, na redação da MP n° 449, de 04/12/2008, convertida posteriormente na Lei 11.941/2009.
De acordo com o Relatório Fiscal da Infração de fls. 08, e planilhas de fls. 03/07, o sujeito passivo apresentou GFIP com omissões de fatos geradores de contribuições previdenciárias, conforme discriminado no Anexo - "Folha de Pagamento x GFIPs Enviadas", Matriz e Filial, tendo deixado transcorrer o prazo assinalado em intimação para regularizar a falta verificada.
A penalidade imposta corresponde ao disposto no art. 32-A, inciso I e §§ 2 e 3 da Lei n° 8.212/91, incluídos pela MP n° 449, de 03/12/2008, convertida na Lei 11.941, de 27/05/2009.
DA CIÊNCIA DO LANÇAMENTO
A ciência da autuação fiscal se deu em 18/08/2010, inconformado o contribuinte apresentou impugnação.
A decisão de primeira instância administrativa julgou procedente o lançamento fiscal. 
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
O contribuinte foi cientificado da decisão em 25/03/2011, inconformado interpôs recurso voluntário, alegando em síntese:
- a multa aplicada vai de encontro aos patamares de razoabilidade, configurando efeito de confisco, expressamente vedado pela Constituição Federal

 Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual, passo a analisá-lo.
O contribuinte não questiona os procedimentos e valores constantes do auto de infração, assim incontroversos os fatos narrados no Relatório Fiscal da Infração, a teor do que prescreve o art. 17 do Decreto 70.235/72.
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTÁRIA
A declaração de inconstitucionalidade de lei é prerrogativa outorgada pela Constituição Federal ao Poder Judiciário. A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições. Assim, no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, nos termos do art. 26-A e parágrafo único, do Decreto n. 70.235/72, bem como, art. 62 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de recursos Fiscais - CARF, aprovado pela Portaria GMF n º 256, de 22 de junho de 2009. No mesmo sentido é o que discorre a Súmula n ° 2 do CARF: 
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
A multa aplicada no lançamento fiscal encontra respaldo na lei 8.212/91, conforme demonstrado no Relatório Fiscal da Infração e Relatório Fiscal da Aplicação da Multa, fls. 13/14 dos autos. Aplicada a multa na forma da lei não pode ser considerada confiscatória, pois este juízo de admissibilidade já foi feito pelo poder legislativo quando da sua aprovação. Cabe a autoridade administrativa aplicar as determinações legais e zelar pelo cumprimento da obrigação tributária, respeitando o princípio da legalidade.
A autoridade fiscal aplicou a multa prevista no art. 32-A, I, § 2o e 3o, da Lei 8.212/91, incluído pela Lei 11.941, de 2009, respeitado o disposto no art. 106, II, alínea �c� do CTN (retroatividade benigna).
O crédito tributário encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142 e § único, e arts. 97 e 115, todos do CTN, com a descrição da infração e dispositivo legal infringido, o valor da multa aplicada e sua fundamentação legal, período apurado, relatório fiscal da infração e da aplicação da multa, Instrução para o Contribuinte � IPC; identificação do contribuinte, identificação do Auditor Fiscal notificante, e demais informações constantes dos autos, lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, consoante o artigo 33 da Lei n° 8.212/91.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto em negar provimento ao recurso.
(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima
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Relatorio

DO LANCAMENTO

Trata-se de Auto de Infracao DEBCAD 37.238.221-5/2009, lavrado contra o
sujeito passivo acima identificado, por infringéncia ao art. 32, IV, da Lei 8.212, de 1991,
acrescentado pela Lei 9.528, de 10.12.97, na redacao da MP n° 449, de 04/12/2008, convertida
posteriormente na Lei 11.941/2009.

De acordo com o Relatorio Fiscal da Infragdao de fls. 08, e planilhas de fls.
03/07, o sujeito passivo apresentou GFIP com omissdes de fatos geradores de contribui¢des
previdenciarias, conforme discriminado no Anexo - "Folha de Pagamento x GFIPs Enviadas",
Matriz e Filial, tendo deixado transcorrer o prazo assinalado em intimacao para regularizar a
falta verificada.

A penalidade imposta corresponde ao disposto no art. 32-A, inciso I e §§ 2 e
3 da Lei n° 8.212/91, incluidos pela MP n° 449, de 03/12/2008, convertida na Lei 11.941, de
27/05/2009.

DA CIENCIA DO LANCAMENTO

A ciéncia da autuacdo fiscal se deu em 18/08/2010, inconformado o
contribuinte apresentou impugnacao.

A decisdo de primeira instancia administrativa julgou procedente o
langamento fiscal.

DO RECURSO VOLUNTARIO

O contribuinte foi cientificado da decisdo em 25/03/2011, inconformado
interp0s recurso voluntério, alegando em sintese:

- a multa aplicada vai de encontro aos patamares de razoabilidade,
configurando efeito de confisco, expressamente vedado pela Constitui¢do Federal

Voto

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os requisitos de
admissibilidade, razao pela qual, passo a analisa-lo.

O contribuinte ndo questiona os procedimentos e valores constantes do auto
de infragdo, assim incontroversos os fatos narrados no Relatorio Fiscal da Infragdo, a teor do
que prescreve o art. 17 do Decreto 70.235/72.
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INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTARIA

A declaracao de inconstitucionalidade de lei ¢ prerrogativa outorgada pela
Constituicdo Federal ao Poder Judicidrio. A alegagdo de inconstitucionalidade formal de lei
ndo pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador publico. Enquanto nao for
declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre
as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei estard em vigor e cabe a
Administragdo Publica acatar suas disposi¢des. Assim, no ambito do processo administrativo
fiscal, fica vedado aos 6rgaos de julgamento afastar a aplicagdao ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, nos termos do
art. 26-A e paragrafo inico, do Decreto n. 70.235/72, bem como, art. 62 do Regimento Interno
do Conselho Administrativo de recursos Fiscais - CARF, aprovado pela Portaria GMF n ° 256,
de 22 de junho de 2009. No mesmo sentido € o que discorre a Simula n © 2 do CARF:

Stimula CARF n° 2: O CARF ndo ¢é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

A multa aplicada no langamento fiscal encontra respaldo na lei 8.212/91,
conforme demonstrado no Relatorio Fiscal da Infragdo e Relatorio Fiscal da Aplicacao da
Multa, fls. 13/14 dos autos. Aplicada a multa na forma da lei ndo pode ser considerada
confiscatéria, pois este juizo de admissibilidade ja foi feito pelo poder legislativo quando da
sua aprovacao. Cabe a autoridade administrativa aplicar as determinagdes legais e zelar pelo
cumprimento da obrigagao tributaria, respeitando o principio da legalidade.

A autoridade fiscal aplicou a multa prevista no art. 32-A, 1, § 2° e 3°, da Lei
8.212/91, incluido pela Lei 11.941, de 2009, respeitado o disposto no art. 106, II, alinea “c” do
CTN (retroatividade benigna).

O crédito tributario encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142
e § unico, e arts. 97 e 115, todos do CTN, com a descri¢gdo da infracdo e dispositivo legal
infringido, o valor da multa aplicada e sua fundamentacdo legal, periodo apurado, relatério
fiscal da infracdo e da aplicacao da multa, Instrucao para o Contribuinte — IPC; identificacao do
contribuinte, identificacdo do Auditor Fiscal notificante, e demais informag¢des constantes dos
autos, lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto,
consoante o artigo 33 da Lei n® 8.212/91.

CONCLUSAO
Pelo exposto, voto em negar provimento ao recurso.
(Assinado digitalmente)

Helton Carlos Praia de Lima
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Ministério da Fazenda

PAGINA DE AUTENTICACAO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisdria n° 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001 e da Lei n® 12.682, de 09 de julho de 2012.

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatario(s), considerado original para
todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001.

Histdrico de a¢des sobre o documento:

Documento juntado por HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA em 22/11/2012 16:24:32.
Documento autenticado digitalmente por HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA em 22/11/2012.

Documento assinado digitalmente por: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA em 22/11/2012.

Esta cdpia / impressao foi realizada por MARIA MADALENA SILVA em 17/10/2019.

Instrucdo para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:

1) Acesse 0 endereco:
https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx

2) Entre no menu "Legislacdo e Processo".
3) Selecione a op¢do "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".
4) Digite o cddigo abaixo:

EP17.1019.14216.23VJ

5) O sistema apresentara a copia do documento eletronico armazenado nos servidores
da Receita Federal do Brasil.

Cédigo hash do documento, recehido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo shal:
AF181A2D9D280439C4D618A5EFBBF271540F7872




